
ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVA

CoNTRATO ADMINTSTRATIVO No 29 / 2025

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM
ENTRE sr o MuNrcÍpro on PENALVA/MA
E Â EMPRESA E C S EVENTOS LTDA., NA
FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José

Joaquim Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPf sob o ne 06.1,79.40210001-81,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Luiz Henrique Alves Guerra,
Prefeito Municipal, portador do RG nq 0354589420087 e CPF n'787.778.332-72 ea empresa E C S

Eventos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nq 49.040.044/0001-34, com sede na Avenida Vereador Osmar
Rodrigues Lima, s/ne, Bairro Centro, CEP: 65.705-000, Lago Verde/MA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por, Elias da Conceição Santos, empresário, portador do RG ne

0282086820042 GEJUSPC/MAe CPF ns 041.532.743-13, têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo ne 29/2024, resultante da adesão da Ata de Registro de Preços ne 007A/2024,
originada do Pregão Eletrônico ne 007 /2024, da Prefeitura Municipal de Monção/MA, formalizado nos
autos do Processo Administrativo nq 005/2025-SECTUR com fundamento na Lei Federal ne

14.1331202L, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

cLíusuLA PRTMETRA - DO OBIETO E DA VTNCULAÇAO
1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada na
prestação de serviços de organização de eventos, de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA

cr^ÁusurAsEctrNDA - Do PREço
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 559.233,83 fquinhentos e cinquenta e nove mil duzentos e
trinta e três reais e oitenta e três centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRA conforme uadro abaixo:

ITEM DESCRTçÃO QUANT UNID VALOR
UNITIÁRIO

VALOR
TOTAL

3 Apresentação de grupos folcloricos (quadrilhas,
dança portuguesa, cacuriá, outras atrações) - (03
por noiteJ. Apresentação de grupos folcloricos
(quadrilhas, dança portuguesa, cacuriá, outras
atraçôesJ, com reconhecimento a nível municipal, com
todos os adereços e ornamentos de acordo com a

musicalidade do evento, bailarinos e músicos,
para apresentação minima de 02 (duas) horas

[Cota Ampla Concorrêncial

show 6 4.053,00 24.378,00

5 Apresentações de grupos folcloricos (turma
bumba boiJ 2 noite. Apresentação de grupos
folcloricos (turma bumba boi), com
reconhecimento a nível regional, com todos os
adereços e ornamentos de acordo com a

musicalidade do evento, bailarinos e músicos,
para apresentação minima de 02 (duas) horas. 03
grupos por noite [Cota Ampla Concorrência]

show 6 8.825,00 52.950,00

7 Apresentador de palco flocuçãoJ fexclusivo
ME/EPP/MEI]

diária 4 7.622,00 6.488,00

Banda de renome estadual grande porte. Banda
de reconhecimento regional a nivel estadual, com
estilo e repertório de predominancia para realização

show 2 37.820,00 75.640,00
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do evento, incluindo a participaçao dos musicos e

dancarinos, para realizacao de show com duracao
minima de 02 (duasJ horas cada [Cota Ampla
Concorrência]

10 Banda de renome nacional grande porte. Banda
de reconhecimento nacional, com estilo e repertório
musical aclamado pela populaçao local, incluindo a

participação dos músicos e dançarinos, para
realização do show com duração mínima de 02 fduasJ
horas cada [Cota Ampla Concorrência]

show 1 144.060,00 744.060,00

13 Bandas locais. Banda local, com reconhecimento
a nivel municipal, aclamados pela populacao, com
estilo e repertorio de predominancia para realizacao
do evento, incluindo a participacao dos musicos e
dancarinos, para realização de show com duracao
minima de 02 (duasl horas cada [Cota Ampla
Concorrência]

show 3 7.20+,6r 27.673,83

19 Gerador de energia. Geradores móveis, com
capacidade mínima de 180 kva em paralelo eletrônica
diesel, tipo móvel, munido de quadro individual
alojado internamente no container formado por
disjuntor üpo caixa aberta de 7.600 a/ 65 ka/ 380
vac, bobina de abertura, bobina de fechamento e
motor de carregamento 24 vd,c conexão de saída
de cabos, fator de potência 0,8 indutivo, trifásico,
regime "contínuo". Tipo: Abastecido [Cota Ampla
Concorrência]

diária 4 5.673,00 22.692,00

27 Iluminação com I canhoes de ilum, foco "V" Com
Iampada par, 72 refletores e 2 stroves (exclusivo

diária 4 2.207,00 8.828,00

22 Locação de banheiros químicos. Banheiros químicos,
incluindo os materiais e serviços de manutenção e

limpeza com remoção dos detritos e líquidos
diariamente (exclusivo ME/EPP/MEIJ

und 50 130,00 6.500,00

23 Locação de sonorização e tecnico. Sonorização com
mesa de som digital. Especificacoes: 28 subwooffer's
das Ix 218, 02 subwooffer's das lx 275, 24 line array
das aero 50, 08 line array das aero 1,2, 12
amplificadores labgruppen fo 10000q, 04
monitores das road 15s, 10 monitores das road
12s, 2 processadores lake lm 26, 02 consoles
digidesigner ( mix rack e sc 48 ), 01 console
yamaha m7cl, 02 console yamaha ls9, 02
amplificadores de contra- baixo hartke sistem 5000, 02
amplificadores de guitarra jazz chorus jc120, 03
bumper para aero 50, 02 bumper para aero 72,
01 central de energia pentacusticas completa, 02
mulücabos de 56 vias, 2Zextensões para palco 110v,
01 sistema eletrico completo para central, 230 cabos
de microfones xlr, 40 cabos de guitarre p10xp10, 20

40 microfones diversos

diária 4 16.391,00 65.564,00

2



,

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVA

CoNTRATO ADMTNTSTRATIVO N" 29 / 2O2S

tamanhos, 10 microfones senheinser e604, 04
microfones senheinser md 421, 2Omicrofones shure
sm 58, 20 microfones shure sm 57, 10 microfones
shure sm í7beta, 06 microfones shure beta 98, 08
microfone shure sm 87, 02 microfones shure beta
52, 01 microfone shure beta 91, 01 microfone akg
dllz, 06 microfones akg 518, 02 microfones akg
451, 01 microfone sem fio shure pgx beta 58, 01
microfone sem fio senheinser ew 100 g2, 05 talhas
para 2 toneladas, 20 praticaveis, 08 caixas de
distribuição 110v para o palco, 02 caixas de
distribuição 220v para o pa, 01 lakecontroler, lonas
diversas, 01 cabos de ac do gerador para central
S0metros, 20 cabos para monitores [Cota Ampla
Concorrência]

29 Produção (equipe de organizacão e pessoal de apoioJ.
Produção fpessoal de apoio na organização
/supervisão do evento) [Cota Ampla Concorrência]

diária 4 L.622,00 6.488,00

31 Radiola de som de grande porte. Locação de som, tipo
paredão radiola de som de grande porte, com
configuração mÍnima de 08 graves, 20 médios, 20
cornetas e 12 tweeter, com mesa de som, possuir no
mínimo 0L microfone s/fio e 01 microfone c/fi0; leitor
de cd (que execute mp3 e outros formatos), potência
rms de no mínimo 15.000 watts, autonomia mínima
sem utilização de energia de 4 (quatro) horas, para
eventos, o preço deve esú incluído o deslocamento da
radiola de som [Cota Ampla Concorrência]

show 7 25.760,00 25.760,00

33 Recursos humanos: Seguranças. Segurança:
Contratação de equipe de apoio para o palco e atrações
musicais, para realização dos serviços de segurança
uniformizada e desarmada com experiência em
eventos de grande porte durante todos os dias do
evento [Cota Ampla Concorrência]

diária 4 586,00 2.344,00

37 Show pirotécnico para abertura e finalização. Show
pirotécnico fogos de artifício. Show pirotécnico
composto de girândola 468 tiros, kit morteiro 2', g', 4'
e 5'pol, torta 50 tubos cores, kit 100 tubos luzes e
cores e leque 5'pol [Cota Ampla Concorrência]

und + 8.824,00 35.296,00

39 Sonorização e iluminação - mesa de som digital.
Sonorização com mesa de som digital. Especificacoes:
28 subwooffer's das Lx2L8,02 subwooffer's das lx 215,
24line array das aero 50,08 line array das aero 12,72
amplificadores labgruppen fo 10000q, 04 monitores
das road 15s, 10 monitores das road 12s, z
processadores lake lm 26, 02 consoles digidesigner
( mix rack e sc 48 ), 0L console yamaha m7cl, 0Z
console yamaha Is9, 02 amplificadores de contra-
baixo hartke sistem 5000, 02 amplificadores de
guitarra jazz chorus ic120, 03 bumper para aero 50,
02 bumper para aero 72, 01 central de energia
pentacusticas completa, 02 multicabos de 56 vias,
22extensões para palco 110v, 01 sistema eletrico
completo para central, 230 cabos de microfones xlr, 40
cabos de guitarra p10xp10, 20 garras Ip,40 pedestais

ra microfones diversos tamanh 10

diária 4 8.465,00 33.860,00
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2,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.

2.4 ' São anexos a este insffumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.7 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas
quanto a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CI^.ÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO COT{TRATO
3.1 - O prazo de ügência da contratação terá início na data de 77 /06/2025 e encerramento em
37172/2025. na forma do artigo 105 da Lein'14.133,de2027.

cúusuLAeuARTA- MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRÂTUArs
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

cráUsuUI QUTNTA - DAs coNDrçÕEs DE pAcArr{ENTo )
5'1 - O prazopara pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

crÁusuLr sE mA - Do REAIUSf,E
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado constante do processo administraüvo que deu origem ao presente

4

microfones senheinser e604, 04 microfones
senheinser md 427, 20microfones shure sm 58, 20
microfones shure sm 57, 70 microfones shure sm
S7beta, 06 microfones shure beta 98, 08 microfone
shure sm 81, 02 microfones shure beta 52, 07
microfone shure beta 97, 0L microfone akg d112,
06 microfones akg 518, 02 microfones akg 451, 01
microfone sem fio shure pgx beta 58, 01 microfone
sem fio senheinser ew 100 g2, 05 talhas para 2

toneladas, 20 praticaveis, 08 caixas de distribuição
110v para o palco, 02 caixas de distribuição 220v
para o pa, 01 lakecontroler, lonas diversas,0l cabos
de ac do gerador para central S0metros,20 cabos para
monitores. lluminação com 8 canhoes de ilum, foco "V"
Com lampada par, LZ refletores e 2 stroves [Cota
Ampla Concorrência]

67 Tenda grande 72x12 fcotareservada - ME/EPP/MEI) diária 2 5.763,00 77.526,00
63 Decoração / ornamentação / d.ecoração de evento

municipais, (carnaval, aniversário da cidade,
natal e reveillon, (são joão com
montagem/desmontagem de barracas de
palhasJ (cota reservada ME/EPP/ME0

und L 15.306,00 15.306,00

VALORTOTAT 5S9.233,83
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termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de
Mercado (IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7O.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (sJ de reajustamento, o CONTRÂTANTE
pagará ao Contratado a importância calculada pela úlüma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(sJ o(s) índice(sl definitivo(sJ.
6.5 - Nas aferições finais, o[sJ índicefs) utilizado(s) para reajuste será(ãoJ, obrigatoriamente, o(s)
definitivo[s).
10.6 - Caso o(s) índice(sJ estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto[s] ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será[ão) adotado(s), em substituição, o[s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em ügor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termoaditivo.
6.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento.

crÁusum sÉ"rrue - Do oBRrcAçôrs prnrwENTEs À LcpD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a
Lei ne 13.709, de L4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do arL 6e da LGPD.
7 3 - É, vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obüdos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 [cincoJ dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do arL 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
7.8 - O CONTRÂTANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manüdos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados ILGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.L - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7 .17 - 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
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pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1s do aÍt 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

cúusur.A orrAvA - DA DorAçÂo oRçAMEtrrÁRrA
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Penalva/MA deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:
Unidade: 02.12 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Fonte de Recurso: 150000 - Recursos não Vinculados de Impostos

170100 - Outras Transferência de Convênios do Estado
Classificação: 13.392.0027.2061.0000-CulturaTradicionais
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

clÁusurÁ NoNA - DAs oBRrcAçÔrs no CoI{TRATAT{TE
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
9,2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Iei e neste Contrato.
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.7 - A Administração terá o prazo de 30 ftrinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admiüda a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta] dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4q, do art. 137, da Lei nq
14.733, de2021.
9.LL - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cráusuul DÉcrua - DAs oBRrcAçÕns no co}{TRATÁDo
10.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas.
102 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
103 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
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73 e 77 a27, do Código de Defesa do Consumidor [Lei ne 8.078, de 1990J.

104 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo preüsto, com a devida
comprovação.
105 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (arL t37,llJ e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
L07 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos.
108 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecim ento/Serviço.
109 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10,10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 fünte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objetocontratual.

1011 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
tDJZ - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
10J3 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preüsta em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação [art 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.116,
parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arL
t24,ll, d, da Lei ne 14.133, de202l.
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE.
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nq 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato.
L0n - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação peftinente,
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
1021 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATÂNTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
lO2, - Não permiür a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cráust r.A DÉctue pruuErRÂ - DA ExnNçÃo CoNTRATUAT
7LL - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a

extinção contratual se dará nos seguintes termos:
ll.l.l - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
L1.1.2 - Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato:

1t,1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do confato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
L12 -Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.
7L.2.1 - 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRÁTANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que
o contrato não mais lhe oferece vantagem.
L7.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (doisJ meses
de antecedência desse dia.
L1.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 [dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apôs 2 (dois) meses
da data da comunicação.
713 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.L33/21, bem como
amigavelmente, assegurados o conffaditório e a ampla defesa.
11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos L38 e 139 da mesma Lei.
LL.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
7L.3.2.1, - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
114 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
17.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
11.4.3 - Indenizações e multas.
115 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatóno
(art 131, caput da Lei n.q 14.733,de2027).
1L6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
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entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau [arL ].4, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de2027).

crÁusur/r DÉcua securDÂ - DAs rNFRÂçÕEs E sANçôEs ÂDrr[rMsrRATrvAs
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nq L4.t33, de202L, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d)ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem moüvo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

Q praticarato fraudulento na execução do conffato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)praticar ato Iesivo previsto no art. 5a da Lei ne 12.846, de 10 de agosto de 2013.
L2.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2s, da Lei nq L4.733, de2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ub","c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4e, da Lei ne 14.133,de2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e conh'atar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "e","?', do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave [art. 156, §5s, da Lei n0 74.733, de202l).
bJ Multa de:

i) Moratória de Lo/o (um por cento) por dia de atraso injusüficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória d,e 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 20/o (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência,
parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 ftrinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do arL
L37 da Lei n. 14.133,de2027.
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem 12.1, de 200/o a30o/o
do valor do Contrato.
iv) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "à","b", "c" e "d" do
subitem 72.1, de 1o/o a30o/o do valor do Contrato.
L2.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE [arr 156, §9e, da Lei nq 1+.L33, de 202t).
L2.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7e, da Lei nq 14.133, de 2027).
72.4.7 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação [art. I57 , da Lei nq 14.133, de 2021).
t2.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente fart
156, §8s, da Lei nq 14.733, de 2027).
t2.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administraüvamente no prazo máximo de 30 (trintal dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos

do art. 158 da Lei nq L4.L33 , de 202t, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §14, da Lei ne 14.133,de2027):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.
L2.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nq 14.133, d,e 202L, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159J.

Lz.B - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia [art. 160, da Lei nq 74.733, de2027).
72.9 - 0 CONTRATANTE deverá, no prazo máximo L5 fquinzeJ dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CnepJ, instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161).
12.L0 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leinel4.733/21.
L2.71- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratânte.

crÁusurá DÉcuua runcErRA - DA GáRÁNTrA DE El(EcuçÂo
13.L - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

clÁusur-a DÉcrue quanre - &TERAçÕES
14.7 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e seguintes da Lei nq

L4.133, de202L.
74.2 - 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250/o [ünte e cinco por centoJ do valor inicial
atualizado do contrato.
L4.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à préüa aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (umJ mês [art. 732 da Lei n0 14.133 , de2027).
t4.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
aposüla, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nq 14.133 , de 2021.
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cúusuul DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei nq 14.133, de 202\, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cúusurA DÉcrMA sExrA - DA cEsrÃo E FrscAlrzAçÃo
16.1 A gestão do Contrato será de responsabilidade do Secretário(al Municipal de Cultura e Turismo,
cabendo a fiscalização a servidora efetiva Edilene Barbosa Barros, Auxiliar Administrativo, Matrícula
ne 74L-7 e CPF ne 025.097.973-01, observados os arts. 7e e117 da Lei n0 14.L33 /202t.
L6.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.
16.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou proüdência que ultrapasse sua competência.
76.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

clÁusurA DÉcrMA sÉTrMA - DAs DrsposrçoEs FrNArs
77.1-O presente contrato é regido pela Lei 7+.133/21e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.733,de2027, bem como no
respecüvo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capu! da Lei n.e 74.733, de 2021, e ao art.
8n, §2s, da Lei n. 72.527,de207!,c/cart.7e, §3n, inciso V, do Decreto n.7.724,de2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1s, da Lei na 74.133/27.

Penalva/MA, 17 de junho de 2025.
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